
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se  instalação e implantação de ponto
de  ônibus  dotado  de  abrigo,  assento  e
sinalização vertical na Rua F, em frente ao nº
46, localizada no bairro Ribeirão do Lipa,
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se  instalação e implantação de ponto de ônibus dotado de abrigo, assento e sinalização
vertical na rua F, em frente ao nº 46, localizada no Bairro Ribeirão do Lipa. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação atende a uma reivindicação legítima e urgente dos moradores e trabalhadores da
Rua F,  no Bairro Ribeirão do Lipa,  que dependem diariamente do transporte  coletivo urbano e
atualmente enfrentam severo desconforto e falta de segurança ao aguardarem os veículos totalmente
expostos às intempéries climáticas, como o sol intenso e as chuvas. A instalação de um ponto de
ônibus estruturado com abrigo,  assentos e sinalização vertical  na altura do nº  46 é uma medida
fundamental de mobilidade urbana para conferir dignidade, proteção e acessibilidade à comunidade,
garantindo que o direito de ir e vir seja exercido com a infraestrutura básica necessária. 
Localização do Google Maps: -15.563482809310232, -56.09576304718135 
(L0047) 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 22 de junho de 2026.

 
 
 

Samantha Iris - PL
 

 Vereador(a)
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